
- '!'"

PROJErO DE LEI

DENo~rrNA ART~ DE
--- .1.-,--

_._---------------- -- ------ -

IBRANTINO REBELLO FLORES

I -Pr9jeto de Lei
II - Justificativa

Vereador mIZ ALDEMAR ONHATTE
~ v----- --



DE LEI

Dl DENOImIAçto A UMA .ART~IA DA

CIDADE DE IBRANTINOREBELLOFLO

RES.

Artigo 12

Artigo 22

Artigo 32

Artigo 42

Artigo 52

~ dada a denomina 9ão de IBRA1TTINOREBELLOFLORES, a 'uma

art~ria da cidade.

11 artér~a de que tra~"tia o. artigo anterior estef s:t.tuaq.ª no, ,
Pqligonq 21 de Abril, p:r:!ii~d9 d~ rua.Leo ..Ne.~J:sL_Pr::tSêª.n-

do peJ.as chácara.s n2s 44.e ..46, e.?tando atw?~en~e.án~er-

ro~pid~. pri. c.há.9a.~an2 _56, e. geverá .prQssegui:;- futuramen-

te, até encontrar a Tua David Pinto de Souza.

Fica o Poder Exeçutivo devidameIltE!l autorizado a )I1?IlCl.ªJ;'._

_colocar na me!1cionada via._PÚ1?~ca~ as placas respectivas

contendo os Seguintes dizeres:

"Rua IBRANTINOREBELLOFIORES - c -Verea.dor".

Revogadas as disposições em contrário.
- - I

Esta. Lei entrará' em vigor na da.ta de sua publicaçãoo

Sala da s Sessões, 4 de maio de 1979



•••••• ! •••••••••••• o o. e.e.

IBRANTJNOREBELLO F~, .:foi emvida umh~m~mhonesi!o, cum

pridor ~e seus deveres e acima de tudo, amante da justiça, defensor da.

verdade.
Soube ~tivar, na sua carreira de Exato:J;.Estad118.I,_..a.~impa

tia de todos, pela sua maneira ca~Ther~sca e amigável ao tratarcom to-~- w' - • ..- -.. .,~

dos e procurar sempre e,em todos os momentos, a solução compatível aos

mais variados problema.si
Concorrendo a c.~rgo de.Ve!-ea.dor, e mesmodeElem~eI?-1?-andouma

atividade de ~a~or EEltadual, elegeu-se com expressiva votação •..
NOs, como ele, asS1.unimospela primeira. vez UlIlI3 cadei~ le~

gis+a.tiva, mas nos quatro anos de convivênc=1acomIbrantino. Rebel=!-oFIo

reEI' podemos afirmar que muito apre~demo~ ..e pJ;'incipal.mep.~l?,muito =1~us

trou a l?sta Casa no. que diz respeito a leis o S~ ati~dade, em~eph~ .._.

moml?nto,preep.deu-se. exclusi-romente a pol!ticao :Procur~va decisões jus-

tas, sem levar em cont?- cores. pol:f'tic!is ou paJ,"ti9-a'riaso ..

Sua voz neste PleJ:l..a'rioera acatada. e respeitada C!. Co.rg.o_..l?:r;~-:-

meiro Secretário, podemos afirmar,. teye_.~ atividade das mais. C(;)J:-:r~~as

riras Ib:ç-an1i:1noRebe~lo_Flor~s,.pertencente_a ARENA,ª~be _

tecer suas c~!ti9as,..m.uitta~s._vezes_ene:rgicas, mas ªentro de.UIIl?__.linhE! de

condut~ impar, a ja vista que ~.f? portas 9-0gab;i.nete do então .Prefe.ito

~ris~lides Agosti.r:th.oZambona.tto, sempre estiveram ª toq,o. 9 ffi9fllentºe.a
qua.lquer hqra., ,abertas a.o Vereador que era considerado um verda.deiro a-

migo por todos.
A d.... '.I- #ti d a
n .enq.m.:tna.ç~o de uma rua, a c~ lJ~ çao e p8ssage:q.s .e sua

vida, que o Todo Poderoso recoTheu a seu ~l?io, é a_.~IP-~ home~g~ ..
...•

que estes seus ,ex-colegas poderiam prestar, numpreito de gratidao e

reconhecimento.
,

Que ~.placa Q<;mtendo_seu.nomee ex-i[e:rea.dor, seja. p8.rl:!.
,nos e para nossa .. juventudl?, um exemp~o~ seguirmos, na triTha da honra-.... .•.... - I

dez, da conduta reti=!-inea,. de exemplo o.e.:P8ci. e~trem.os9.
Estas nossas justificativas no encaminhamento do presente

Projeto de Lei.
Sala da.s Sessões, 4

Ol\THATTE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EXMO SENHOR PRESIDENTE DA C~MARA MUNICIPAL

O Vereador que este subscreve, sol icita que reborne a
novo debate e votação, Projeto de Lei de sua autoria, no qual deno-
mIna art~ria de IBRANTINO REBELLO FLORES - Vereador.

tivo.

O Senhor Prefeito Municipal devolveu a nova considera _
câmara de Vereadores, projetos de lei de autoria

Estivemos em contato na Secretaria de Obras da Municip~

JUS T I F I C A T I V A

~deste Vereador, nos quais denominavamos art~rias.li>
"O

Q

C~
~ Iidade, quando mantivemos contatos com o sr. Vicenzo Bruno, procu _
O)

1-

~ rando acertar detalhes. Uma parte, atrav~s de ofrcio do Senhor Pre-
sidente da CASA foi reencaminhado a consideração do Chefe do Execu-..

11
la

I.

I

No que refere-se a denominaç~o de rua Ibrantino Rebello
Flores, necessário torna-se uma nova redação ao artigo 22':conforme
fomos cientificados.

A nova redação que sol icitamos neste reencaminhamento ~
a seguinte:
Artigo 22 - A art~ria de que trata o artigo anterior está local iza-

da na chácara nº 4 do Pol igono Pinhalsinho no sentido
Norte - Sul, entre a rua existente e a chácara do mesmo
Pol igono.
O Projeto de Lei recebeu Parecer favorávek na Comissão

Única, pelo Relator Luiz Dal la Costa, em data de 23 de maio do cor-
rente ano.

Sol icitanos pelo presente, o reencaminhamento do Proje-
to de Lei, Justificativa e Parecer, para nova redação ao artigo 22
conforme consta no presente encaminhamento.

Sala das Sess~es, 14 de novembro de 1979

Vereador.

DG. - 02
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